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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº84/2026
	(  X )  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇA, QUE FOI NECESSÁRIA PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA FEITA PELA EMPRESA BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 04.470.103/0001-73, PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, PATRIMÔNIO 10188, SÉRIE 20222686, A FIM DE VIABILIZAR A DISPENSAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS MUNÍCIPES.

	SECRETARIA DEMANDANTE: 
Sec Munic de Saúde, Desen Social, Habi e Saneamento.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 220/2026

	DA CONTRATADA: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.470.103/0001-76

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 134,55 (cento e trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

MICROVENTILADOR 120 X 120 X 38 BIVOLT
Un

1,00 

134,55 

134,55
Total
134,55 
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74,I ,  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA SUPRIR A DEMANDA URGENTE DE AQUISIÇÃO DE PEÇA ESPECÍFICA UTILIZADA NA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DESTINADO À CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, IDENTIFICADO COMO PATRIMÔNIO Nº 10188, SÉRIE 20222686.

ESTE EQUIPAMENTO INTEGRA A INFRAESTRUTURA DE SAÚDE MUNICIPAL, SENDO FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A PRESERVAÇÃO DE VACINAS E OUTROS INSUMOS IMUNIZANTES, CUJA INTEGRIDADE É ESSENCIAL PARA O ATENDIMENTO SEGURO E EFICIENTE À POPULAÇÃO.

O PROBLEMA IDENTIFICADO DECORRE DA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTE CRÍTICO DO EQUIPAMENTO, REALIZADA PELA EMPRESA BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 04.470.103/0001-73, CUJA INTERVENÇÃO FOI IMPRESCINDÍVEL PARA RESTABELECER SUA OPERACIONALIDADE.

SEM A REPOSIÇÃO DESTA PEÇA, O SISTEMA DE CONSERVAÇÃO PERMANECE VULNERÁVEL, COLOCANDO EM RISCO O ACONDICIONAMENTO ADEQUADO DOS IMUNOBIOLÓGICOS E, CONSEQUENTEMENTE, A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE DISPENSA E IMUNIZAÇÃO NO MUNICÍPIO.

A DEMANDA APRESENTA ALTO IMPACTO NO INTERESSE PÚBLICO, VISTO QUE A INTERRUPÇÃO OU INADEQUAÇÃO NA PRESERVAÇÃO DOS IMUNOBIOLÓGICOS PODE GERAR PERDAS DE ESTOQUE, COMPROMETENDO CAMPANHAS DE VACINAÇÃO E PROGRAMAS REGULARES DE SAÚDE.

O RISCO ASSOCIADO AO NÃO ATENDIMENTO É SIGNIFICATIVO, ABRANGENDO DESDE A DETERIORAÇÃO DE MATERIAL ATÉ O AUMENTO DA INCIDÊNCIA DE DOENÇAS PREVENÍVEIS, AFETANDO DIRETAMENTE A SAÚDE COLETIVA E A CREDIBILIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

O ATENDIMENTO IMEDIATO DA NECESSIDADE GARANTE CONTINUIDADE OPERACIONAL E SEGURANÇA SANITÁRIA, EVITANDO PREJUÍZOS FINANCEIROS E PRESERVANDO A EFICÁCIA DOS PROGRAMAS DE IMUNIZAÇÃO.

TRATA-SE DE AÇÃO ESTRATÉGICA DE MANUTENÇÃO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO E DE CUMPRIMENTO DE RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS NO ÂMBITO DA SAÚDE.
 

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.3.390.30.25
1500
2625/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades da Assistência Farmacêutica

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOSÉ FRACARO
Prefeito Municipal em Exercício
Boa Vista do Cadeado RS, 20 de março de 2026.
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